[image: image2.png]



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO

__________________________________________________________

[image: image1.png]



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

       PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO.

	Processo nº 670/2008 – Classe 30

Recorrente: HÉLIO MENDES DE SOUZA

Recorrido: Ministério Público Eleitoral

Relator: Exmo. Dr. João Celestino Corrêa da Costa Neto


O Ministério Público Eleitoral, pelo Procurador Regional Eleitoral que ao final subscreve, com fundamento no artigo 277 do Código Eleitoral (Lei nº4.737/65), apresenta suas tempestivas CONTRA-RAZÕES ao RECURSO ESPECIAL ELEITORAL de fls. 64/70.

Nesse passo, requer, depois de cumpridas as formalidades legais, a remessa dos presentes autos ao Egrégio Tribunal Superior Eleitoral, de quem se espera o NÃO PROVIMENTO do presente recurso.

Cuiabá, 22 de setembro de 2008.

GUSTAVO NOGAMI

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL
CONTRA-RAZÕES DE RECURSO ESPECIAL ELEITORAL

Egrégio Tribunal Superior Eleitoral,

Douto Ministro Relator,

Eminente Procurador-Geral Eleitoral,

Trata-se de recurso especial eleitoral interposto por HÉLIO MENDES DE SOUZA (fls. 64/70) objetivando a reforma do r. Acórdão nº 17.604 do Egrégio Tribunal Regional Eleitoral/MT (56/62).

A referida decisão colegiada julgou pelo improvimento do recurso interposto por HÉLIO MENDES DE SOUZA, com base no inciso VI do §1° do artigo 11 da Lei nº 9504/07, uma vez que o recorrente não compareceu às urnas, no ano de 2002.
O recorrente, por seu turno, alega que disputou o pleito de 2004 na condição de candidato a vereador e, naquela ocasião, o sistema eleitoral não detectou qualquer restrição em seu nome e nem acusou existência de multa, o que culminou para o seu induzimento a erro desde então, pois a Justiça Eleitoral, não obstou a sua candidatura e nem a sua diplomação, após término daquele pleito.

Requer, preliminarmente, a nulidade da sentença a quo, que, segundo o recorrente, o Eg. Tribunal Regional Eleitoral deixou de apreciar, uma vez que restou prejudicada a aplicação do artigo 33 da Resolução 22.717/2008 do TSE. 
Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.
Preliminarmente, não merece prosperar a tese de nulidade da sentença objurgada pelo não cumprimento do art. 33 da Resolução nº 22.717/08, uma vez que citado dispositivo destina-se a corrigir irregularidades formais averiguadas no processo de registro, não podendo essa disposição regulamentar ser invocada para sanar a própria falta de quitação eleitoral, senão vejamos:

“...o suprimento de falhas no pedido do registro, dá oportunidade ao requerente para comprovar que, na respectiva data, preenchia os requisitos previstos em lei; não serve para abrir prazo para que o inadimplente com as obrigações eleitorais faça por cumpri-las extemporaneamente" . (REspe n. 28.941, relator Ministro Ari Pargendler, de 12/8/08)

No mérito, imperioso consignar que as condições de elegibilidade e de inelegibilidade são determinadas pela própria Constituição Federal e reguladas por lei (complementar e/ou ordinária).

Nesse sentido, foram editadas a Lei Complementar n°64/1990 e a Lei n°9.504/1997. Esta (inciso VI do §1º do artigo 11) estabelece que o pedido de registro de candidatura deverá ser instruído com inúmeros documentos, dentre eles certidão de quitação eleitoral.

O colendo Tribunal Superior Eleitoral, diversas vezes já assentou que as condições de elegibilidade “reclamam a quitação eleitoral em toda a sua plenitude, sendo esta aferida no momento do registro de candidatura” (Consulta 1.574/DF). Nesse entendimento segue ainda: ARESPE nº26821, TSE, Relator José Augusto Delgado, julgado em 29.09.2006 e Respe nº30014, TSE, Marcelo Henriques Ribeiro de Oliveira, julgado em Data 16/9/2008.

No caso em tela, o Eg. Tribunal Regional Eleitoral, não reconheceu preenchidas as condições de elegibilidade, já que o pedido de registro do recorrente não acostou certidão de quitação eleitoral.

“O pedido de registro de candidatura supõe a quitação eleitoral do requerente; se este não votou em eleições pretéritas, não justificou a ausência e não pagou a multa até o requerimento de registro da candidatura, está em falta com suas obrigações eleitorais”.(REspe nº 28.941/SC, rel. Min. Ari Pargendler, publicado na sessão de 12 de agosto de 2008.
Além disso, o TRE/MT, também se posicionou contrário ao reconhecimento da quitação do débito eleitoral face ao pagamento da multa eleitoral subsidiária feita pelo recorrente, uma vez que o adimplemento foi levado a efeito somente após o protocolo do pedido de registro de candidatura.

Portanto, a decisão recorrida está de acordo com a jurisprudência do TSE e não carece de modificações. Despropositada seria entender que uma certidão informando sobre quitação eleitoral ocorrida em data posterior à do pedido tenha o condão de sanar tal irregularidade, não se pode equiparar a juntada de certidão de quitação eleitoral com a quitação propriamente dita.

Nesse sentido, elencamos alguns precedentes: REspe nº 23.851/GO, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ de 26.8.2005; REspe nº 22.611/RS, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ de 24.9.2004; REspe nº 22.676/GO, Rel. Min. Caputo Bastos, DJ de 22.9.2004 e REspe nº 18.313, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJ de 5.12.2000.
 Diante de todo o exposto, a PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL se manifesta pelo NÃO PROVIMENTO do Recurso Especial Eleitoral em tela, a fim de que seja mantida na íntegra o r. Acórdão de fls. 56/62.
Cuiabá/MT, 22 de setembro de 2008.

GUSTAVO NOGAMI

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL
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